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[bookmark: _GoBack]REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 245, DE 2022
Nos termos do artigo 20, XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 do Regimento Interno da ALESP, requeiro que se oficie o Governador do Estado de São Paulo, Rodrigo Garcia, requisitando-lhes as informações a seguir:
1. Qual é a posição oficial do atual Governador, Rodrigo Garcia acerca da prorrogação em aproximadamente onze anos da AutoBAn?
2. O Secretário de Governo acompanhou os procedimentos da ARTESP que gerou a prorrogação do contrato de concessão com a CCR?
3. Quais foram os cálculos exatos utilizados para alcançar esse acordo firmado entre o Estado de São Paulo e a Concessionária?
4. Quais são as contrapartidas assumidas por cada uma das partes (Estado e Concessionária) e de que forma elas demonstram que não há onerosidade excessiva para o Estado?
5. Existe alguma medida em andamento, pelo atual Governador, para facilitar o esclarecimento à população dos termos de eventuais novos reequilíbrios financeiros?
JUSTIFICATIVA
Considerando que o ex-Governador João Dória, em seu último dia de exercício de mandato (31/03/2022), prorrogou o contrato de concessão da AutoBAn (CCR no sistema Anhanguera-Bandeirantes) por um período longo de 3.911 dias, totalizando quase 11 anos de concessão.
Considerando que a base de tal prorrogação, tal como divulgado na imprensa, seriam desequilíbrios financeiros existentes desde o ano de 2006, o que envolveria, também, processos judiciais em andamento: https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/noticia/2022/04/04/governo-de-sp-renova-concessao-de-rodovias-da-ccr-ate-2037-carros-pagam-ate-r-15-em-praca-de-pedagio.ghtml
Considerando que tal prorrogação da concessão foi aprovada por cálculos realizados pela ARTESP, autarquia vinculada à Secretaria de Governo, de responsabilidade do Secretário de Estado Amauri Gavião.
Considerando que, segundo documento da CCR intitulado “Demonstrações financeiras 2021”, já existia um acordo prévio para tal prorrogação, com data limite de assinatura pelo Governo do Estado exatamente em 31/03/2022.
Considerando que a totalidade das informações que justificariam uma prorrogação tão considerável do contrato de concessão estão vagas, e não devidamente explicadas para a população geral.
Considerando, ainda, que todo e qualquer reequilíbrio financeiro que importe em oneração ao Estado, deve respeitar à risca os princípios constitucionais da administração pública, tais como legalidade e publicidade.
Certo de contar com vossa diligência, antecipamos nossos agradecimentos.
Sala das Sessões, em 13/4/2022.
a) Monica da Mandata Ativista
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